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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº36/2026
                                                          PROCESSO DE COMPRA Nº 101/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL FARMACOLÓGICO A SEREM UTILIZADOS COM OS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, QUE NECESSITAM SER MEDICADOS COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. CONFORME MEMORANDO DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento. 
Nº DAS SOLICITAÇÕES:349/2026

	DA CONTRATADA: 
SANTA MARIA MEDICAL-DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES  LTDA CNPJ: 44.100.756/0001-88 

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 488,60 (quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item
Especificação
Quant.
Un.
Valor Unitário R$
Valor Total R$
1
ADENOSINA 3MG/ML, INJETÁVEL DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS DATA DE ENTREGA
10
UN
R$ 12,55

R$ 125,50

2
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% INJETÁVEL DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS DATA DE ENTREGA
10
UN
R$ 1,36

R$ 13,60

3

ATROPINA 0,25 MG/ML INJETÁVEL DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS DATA DE ENTREGA 

10

UN

R$ 1,45

R$ 14,50

4

DOBUTAMINA 250 MG/ 20 ML INJETÁVEL DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS DATA DE ENTREGA 

10

UN

R$ 9,20

R$ 92,00

5

FENITOINA 50 MG/ML INJETÁVEL DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS DATA DE ENTREGA

10

UN

R$ 4,00

R$ 40,00

6

FLUMANEZIL 0,1 MG/ML INJETÁVEL DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APÓS DATA DE ENTREGA

20

UN

R$ 9,80

R$ 196,00

7
GLICOSE 25% INJ
10
UN
R$ 0,70

R$ 7,00

TOTAL: R$ R$  488,60


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A PRESENTE CONTRATAÇÃO DECORRE DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL FARMACOLÓGICO DESTINADO AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE QUE DEPENDEM DE MEDICAÇÃO PRESCRITA POR PROFISSIONAL HABILITADO. TRATA-SE DE DEMANDA DIRETAMENTE RELACIONADA À CONTINUIDADE DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E À GARANTIA DE ATENDIMENTO ADEQUADO À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE, ESPECIALMENTE NOS CASOS EM QUE A INTERRUPÇÃO, O ADIAMENTO OU A SUBSTITUIÇÃO INDEVIDA DO TRATAMENTO POSSA COMPROMETER A RECUPERAÇÃO CLÍNICA, O CONTROLE DE SINTOMAS E A PREVENÇÃO DE AGRAVAMENTOS DO QUADRO DE SAÚDE.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.33.90.30.09
1500
1038/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades da assistência Farmacêutica 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada no comércio de medicamentos e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS 25 de março de 2026.
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